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PROJETO DE LEI N.° 4_3 /2005 

Dispõe sobre o tempo de atendimento ao usuário, nos 

caixas dos estabelecimentos comerciais denominados 

de agências bancárias ou similares e dá outras 

providências. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

aprova a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Todos os estabelecimentos comerciais denominados de agência bancária ou 

similar no Município de Pindamonhangaba ficam obrigados a manter, no setor de caixas, 

funcionários em número compatível com o fluxo de usuários, de modo a permitir que cada um 

destes seja atendido em tempo razoável. 

Artigo 2° - À esta lei aplica-se o disposto no artigo 2°, seus incisos, alíneas e parágrafos, 

da Lei Estadual n° 10.993, de 21 de dezembro de 2001. 

Artigo 3° - A infração do disposto nesta lei acarretará aos estabelecimentos a aplicação 

das penas administrativas impostas pelo Poder Executivo. 

Artigo 4° - A fiscalização do cumprimento desta lei e a aplicação das penalidades 

referidas no artigo anterior competem ao órgão municipal de defesa do consumidor, que poderá, 

para tanto, valer-se de sua própria estrutura administrativa ou firmar convênio com outros agentes 

reconhecidamente capacitados para fiscalização. 

Artigo 5° - Os estabelecimentos referidos no artigo 1° terão o prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar da regulamentação desta lei, para adaptar-se às suas disposições. 
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Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 11 de abril de 2005. 

i ∎1■\ 

Vereadbir Jose Carlos &ornes- Cal 
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